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PROJETO DE LEI Nº 15030/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 1.º da Lei n. 8.428/2009, que institui o
Programa Municipal de Vacinação Contra a Gripe.
 
 
Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 1.º da Lei n. 8.428/2009, com a

redação abaixo:
 

"Art. 1.º ...
 
Parágrafo único. Além dos usuários do SUS, são considerados prioritários para
receberem a vacina no programa instituído por esta Lei:
 
I - os professores da rede pública municipal de educação e de ensino;
II - os servidores públicos vinculados à área da saúde;
III - os servidores públicos da Guarda Municipal de Maringá." (AC)
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

SIDNEI TELEES
Vereador-Autor
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